
  

Vis, ? PUGLICADO NO DOLI 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI JN ,ob,%0)3 
Estado do Espírito Santo 

PORTARIA Nº 8.049/2023 

DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO 
DE SERVIDOR DE PROVIMENTO EM 
COMISSÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, NOS TERMOS DA LEI Nº 
2.128/2001 E SUAS ALTERAÇÕES. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, no uso de suas 
atribuições legais; e em conformidade com o requerimento da vereadora 
KAMILLA ROCHA, protocolado nesta Casa de Leis sob o nº 080/2023, e, tendo 

em vista o disposto no Inciso Il do Artigo 45 da “LOM” — LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º — Promover o enquadramento do servidor de provimento em comissão da 
Câmara Municipal de Guarapari, nos termos da Lei nº. 2.128/2001 e suas 

alterações, a saber: 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

            

Nome do Servidor | | Cargo Anterior Referência 
Coordenador Geral do Gabinete Parlamentar GP-01 

YARA FILGUEIRAS OLIVEIRA Enquadramento Referência 

Chefe do Gabinete Parlamentar GP-01 

Cargo Anterior Referência 
Supcoordenador Geral do Gabinete Parlamentar GP-03 

LIVIA MARTINS BORGES ROMGNA - Enquad Referência 

Chefe Adjunto do Gabinete Paramentar GP-02 

Cargo Anterior Referência 
Assessor de Gabinete Parlamentar | GP-04 

MAURECY GALVANI BETTIM — Enquadramento R E 

Supervisor do Gabinete Parlamentar GP-03 

Cargo Anterior Referência 

Assessor de Gabinete Parlamentar |l GP-05 
ERIKA KERR DE SOUSA ALMONDES Enquadramento NEGRA 

Assistente do Gabinete Parlamentar GP-04 

Cargo Anterior Referência 
JORGE AN CEA OS Assessor de Gabinete Parlamentar || GP-05 

Enquadramento Referência 
Assistente do Gabinete Parlamentar GP-04 

Cargo Anterior Referência 
Assessor de Gabinete Parlamentar |l GP-05 

AMANDA BARCELOS TINOCO Eng EE Raforência 

Assistente do Gabinete Parlamentar GP-04 

Cargo Anterior Referência 
TAUANA DOS SANTOS COELHO Assessor de Gabinete Parlamentar | GP-04 
 



  

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI 

  

  

  

  
  

  

  

Estado do Fsuinto Santo 
Enquadramento Referência 

Asaitonto do Gabinete Parlamentar GP-04 

Cargo Anterior ; Referência 

ASSESSOr de Gabinete Parlamentar Il GP-05 
ZILMA ROSA VIEIRA E “Enquadra ento” Referência 

Assistente do Gabinete Parlamentar GP-04       

Art. 2º — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Art. 3º — Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Câmara Municipal de Guarapari, 13 de janeiro de 2023. 

   WENDEL SANT' IMA 
Presidente da Câm 

  

unicipal de Guarapari 

 


